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Os Vereador subscritor do presente, vem respeitosamente à
presenÇa de Vossa Excelência, apos ouvido o Soberano Plenário, o envio do presente
expediente ao Exmo Deputado Estadual Adilson Espindola, para que apresente um Projeto de
Lei na Assembléia Legislativa do Espirito Santo, denominando oficialmente o Ginásio de
Esportes localizada na Ladeira Ute Amelia Gastim Padua, nas dependências da Escola de 1o e
2q Graus AÍonso Claudio (Escola Viva), passando à denominar-se de Ginásio de Esportes,
JACILMA PEREIRA MARTINS (Professora JAJA).

Justificativa

Nossa homenageada Jacilma pereira Martins (poÍessora
JAJA),dedicou grande parte de sua vida atuaÀdo como ProÍessôra de Educação Fisica na
Escola de 1n e 2q Graus Afonso Cláudio. Varias foram as GeraçÕes que estiveiam sob seus
cuidados. Formou excelentes Equipes de Handebol que bem representaram nosso Município.
Caso nossa proposta seja aprovada pela Assembléia Legislativa do Estado do Espirito Santo,
estaremos prestando uma homenagem, muito merecida. Hoje, Aquele Logradouro de forma
stt--nbolica, presta uma homenagem então Ex-Governador Dr. Eurico Vieira de Rezende, Íoi um
gesto de agradecimento Íeito de forma não oÍicial, haja visto que, não existe nenhum Ato oÍicial,
quer a nível Estadual ou Municipal, denominando de Eurico Vieira de Rezende o referido Ginásio
de Esportes. A lmagem do Doutor Eurico Vieira de Rezende permanecerá viva nos CoraçÕes
do Povo de Afonso Claudio, pelo carinho que sempre dispensou ao Povo do nosso Município.
Assim justificamos nosso Requerimento,

Afonso Claudio, 30 de outubro de 2023
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